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FATO RELEVANTE 
 
 

Para fins do disposto na Resolução CVM nº 44, de 14 de fevereiro de 2020, conforme 
alterada, da Instrução CVM nº 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme alterada (“Instrução 
CVM 476”), da Instrução da CVM no 566, de 31 de julho de 2015, conforme alterada, e das 
demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, a CCR S.A. (“CCR” ou “Companhia”) 
(BM&FBovespa: CCRO3; Bloomberg: CCRO3 BZ; Reuters: CCRO3.SA) comunica aos seus 
acionistas e ao mercado em geral que o Conselho de Administração da Companhia, em 
reunião realizada em 30 de novembro de 2021, aprovou a 4ª (quarta) emissão, de notas 
promissórias comerciais, divididas em 4 (quatro) séries, para distribuição pública com 
esforços restritos, em regime de garantia firme de colocação (“Emissão”), em quantidade total 
equivalente a 920 (novecentas e vinte) notas promissórias, com valor nominal unitário de 
R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais) na data de emissão, totalizando um 
montante agregado de R$ 2.300.000.000,00 (dois bilhões e trezentos milhões de reais) na 
data de emissão (“Notas Promissórias”), observado que a 1ª e da 2ª séries das Notas 
Promissórias terão vencimento em até 720 (setecentos e vinte) dias corridos contados da 
data de emissão, e a 3ª e a 4ª séries terão vencimento em até 721 (setecentos e vinte e um) 
dias corridos contados da data de emissão, ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado 
facultativo, de resgate antecipado decorrente de oferta de resgate antecipado e vencimento 
antecipado das Notas Promissórias, conforme a ser previsto nas cártulas das Notas 
Promissórias. 
 
A Emissão das Notas Promissórias será objeto de distribuição pública com esforços restritos 
de colocação, nos termos da Instrução CVM 476, com garantia firme para a totalidade das 
Notas Promissórias (“Oferta Restrita”). 
 
Os recursos obtidos pela Companhia por meio da integralização das Notas Promissórias, 
serão destinados para reforço e composição de caixa da Companhia. 
 

São Paulo, 30 de novembro de 2021. 
 

 
CCR S.A. 

WALDO PEREZ  
Diretor de Relações com Investidores 

 



 

 
TEXT - 51902809v1 3271.121  

 
CCR S.A. 

Corporate Taxpayer’s ID (CNPJ/ME): 02.846.056/0001-97 
Company Registry (NIRE): 35.300.158.334 

 
 

MATERIAL FACT 
 
 

Pursuant to CVM Resolution 44, of February 14, 2020, as amended, of CVM Instruction 476, 
of January 16, 2009, as amended (“CVM Instruction 476”), of CVM Instruction 566, of July 31, 
2009, as amended, and other applicable legal and regulatory provisions, CCR S.A. (“CCR” or 
“Company”) (BM&FBovespa: CCRO3; Bloomberg: CCRO3 BZ; Reuters: CCRO3.SA) hereby 
informs its shareholders and the market in general that the Company's Board of Directors, at 
a meeting held on November 30, 2021, approved the 4th (fourth) issuance of promissory 
notes, in a series of 4 (four), for public distribution with restricted efforts, based on a firm 
subscription guarantee (“Issuance”), in a total amount equivalent to nine hundred and twenty 
(920) promissory notes, with a nominal unit value of two million and five hundred thousand 
reais (R$ 2,500,000.00) at the issue date, totaling an aggregate amount of two billion, three 
hundred million reais (R$ 2,300,000.00) on the issue date (“Promissory Notes”), subject to the 
provisions that the 1st and 2nd Promissory Notes series will mature in up to seven hundred 
and twenty (720) calendar days from the issue date, and the 3rd and 4th series will mature in 
up to seven hundred and twenty-one (721) calendar days as of the issue date, excluding the 
cases of optional early redemption, early redemption resulting from an early redemption offer, 
and early maturity of the Promissory Notes, pursuant to the provisions of the Promissory Note 
certificates. 
 
The Issuance of Promissory Notes will be subject to public distribution with restricted allocation 
efforts, under the terms of CVM Instruction 476, with collateral in the totality of the of 
Promissory Notes (“Restricted Offering”). 
 
The funds raised by the Company through the payment of Promissory Notes will be designated 
for the strengthening and composition of the Company's cash. 
 

São Paulo, November 30, 2021. 
 

 
CCR S.A. 

WALDO PEREZ  
Investor Relations Officer 

 


